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ROSA MENINA <rosamenina.confeccao@hotmail.com> 3 de março de 2023 às 08:10
Para: "colic@tjam.jus.br" <colic@tjam.jus.br>

Bom dia !

Prezado(a) Sr. (a) Pregoeiro (a)

Segue anexo documento .

Favor confirmar o recebimento .

Atenciosamente 

Érica 
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ILMO. Sr . Pregoeiro do Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas  

 

REF. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 007/2023 

 

Rosa Menina Comércio de Artigos de Papelaria e Perfumaria  Eireli , inscrita no CNPJ sob o n.º 

31.973.119\0001-74, por sua representante legal infra-assinada, vem, respeitosamente, à 

presença desse Pregoeiro apresentar . 

 

IMPUGNAÇÃO 

 

Pelos fatos e fundamentos que passa a expor: 

Ao analisar o Edital em epígrafe observam-se disposições que atentam contra os princípios da 

legalidade e da competitividade, podendo, por esta razão, afastar interessados neste Pregão e 

consequentemente impedir que o Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas contrate a 

proposta mais vantajosa. É com o objetivo de garantir a eficácia e legalidade do certame que a 

licitante propõe alterações do instrumento convocatório. 

 

NECESSÁRIA RETIRADA DE ITEM DO LOTE 

O presente certame tem por Objeto a formação de registro de preços para contratação do 

Grupo 5, item 23 Elástico processo, tecido elástico, branca, 50 cm, 4 cm, silk screen, 

personalizado. Detalhamento do Item: Logomarca no elástico: TJ/AM cor da logomarca: 

preto (cx c/ 50 un)  , por um período de 12 (doze) meses, conforme especificação do Termo de 

Referência. Verifica-se, entretanto, que esta . Administração pretende licitar através de um 

mesmo Lote. 
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Tal unificação, todavia, impossibilita a licitante requerente a participar do certamente em tela, 

vez que trabalha exclusivamente com o item 23 do grupo 5 , no qual tem preço diferenciado 

de fábrica , além da qualidade  do  produto. 

 

Tal separação do Objeto em item separado, viabilizará efetiva competição no certame e 

economia na seleção da melhor oferta, sem que seja condicionado que uma empresa para 

prestar um dos serviços, tenha necessariamente que atender às demais modalidades descritas 

no Instrumento Convocatório, Manter, pois, tal 

 

Determinação significa restringir as possibilidades de oferta no certame licitatório, o que é 

vedado pelos Princípios Constitucionais da Moralidade, Impessoalidade, Isonomia e Ampla 

Competitividade. 

 

Ante o exposto, a fim de garantir o caráter equânime e competitivo da licitação, bem como a 

aplicação dos princípios da legalidade e da justa competição, requer a alteração do Edital nos 

termos propostos acima, dando-se PROVIMENTO à presente Impugnação, com efeito 

suspensivo, de acordo com o disposto na legislação vigente 

 

 

Camaçari  ,03  de Março   2023 

                               

 


